
 

 
 

 
 

 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 

14/2025 
 

CONTRATANTE (UASG) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
(000925468) 

 
OBJETO 

Aquisição de licenças Microsoft SQL Server Enterprise e SQL Server Standard, 
conforme especificações do catálogo padronizado da Administração Pública 
Federal, incluindo garantia de conformidade e atualização por meio de Software 

Assurance (SA), de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência, a fim de atender às necessidades da infraestrutura tecnológica do TCE-

RN.  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 R$ 928.535,40  
- Item 1 R$ 257.369,40  
- Item 2 R$ 671.166,00  
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/12/2025 às 08h (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote 

 
MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
 

OBSERVAÇÃO 
Intervalo mínimo entre lances: R$  250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) 
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EDITAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 

(Processo Administrativo n°003693/2025) 

Torna-se público que o TRIBUNAL DE CONTAS DO RIO GRANDE DO NORTE – TCE/RN, 

por meio da Coordenadoria de Licitações, sediado na Av. Getúlio Vargas, 690, bairro Petrópolis, na cidade 

de Natal/RN, CEP 59012-360, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital . 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Data da sessão: 09 de dezembro de 2025 

Horário: 08 hrs (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 

UASG: 925468 

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, 

que impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 

para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de licenças Microsoft SQL Server Enterprise e SQL 

Server Standard, conforme especificações do catálogo padronizado da Administração Pública 

Federal, incluindo garantia de conformidade e atualização por meio de Software Assurance (SA), de 

acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, a fim de atender às necessidades 

da infraestrutura tecnológica do TCE-RN. 

1.2. A licitação será dividida em lote único, formado por 2 itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote único, observadas as exigências  

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cre denciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras).  

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos  praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

http://www.gov.br/compras
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,  

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regis tros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação:  

2.6.1.Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.6.2.Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;  

2.6.3.Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.6.4.Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,  

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.6.5.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,  

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.6.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.6.7.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,  

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,  

até o terceiro grau;  

2.6.8.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.9.Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de t rabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.10.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

2.6.11.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exerc ício ou após o exerc ício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.7. O impedimento de que trata o item 2.8.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o il ícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.8.4. e 2.8.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.10.  O disposto nos itens 2.8.4. e 2.8.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.11.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.12.  A vedação de que trata o item 2.8.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública.  

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

3.2.1.Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas  leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2.Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,  

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3.Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ; 

3.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos  

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º  

14.133, de 2021.  
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3.4.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas  

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

3.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10.  O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço.  

3.11.  O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais  

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12.  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se  responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua  

desconexão. 

3.13.  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.14.  No caso de haver divergência entre a descrição do código dos produtos no COMPRAS.GOV e o 

disposto no Anexo I – Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a este último.  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1.Valor unitário do item, expresso em Reais (R$);  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.2.1.O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários ,  

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas  

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

4.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos.  

4.8. A simples participação no certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas no 

Pregão, em especial:  

4.8.1.Compromisso da licitante de entregar o(s) item(ns) cotado(s) na sede do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN, pelo valor resultante de sua 

proposta ou do lance que a tenha consagrado vencedora, conforme o caso e nos termos 

do Termo de Referência  deste Edital;  

4.8.2.Prazo para entrega indicado no Termo de Referência.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais).  

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

5.10.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
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5.11.  No envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois  

minutos do período de duração da sessão pública.  

5.11.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

5.11.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

5.11.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais  

colocações. 

5.11.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.13.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vi nte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.17.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.18.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º 

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

5.18.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada.  

5.18.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  
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5.18.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes  

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

5.18.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

5.18.5.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos  

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.18.6.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

5.18.6.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.6.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.6.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

5.18.6.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

5.18.6.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.18.6.1.5.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.6.1.6.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.18.6.1.7.  empresas brasileiras;  

5.18.6.1.8.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.18.6.1.9.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009.  

5.19.  Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo.  

5.20.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.20.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

5.20.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório.  

5.20.4.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo estabelecido 

via sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

5.20.5.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a seu critério ou a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,sendo esta aceita pelo pregoeiro,  

antes de findo o prazo.  

5.21.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

6.1.1.SICAF;   

6.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portalt ransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

6.3. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar faz jus ao 

benefício de tratamento favorecido às ME/EPPs.   

6.4. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar sua Proposta de 

acordo com o Anexo I – Termo de Referência, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1.contiver vícios insanáveis; 

6.5.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

6.5.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;  

6.5.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.6.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove:  

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

6.9. O Termo de Referência pode exigir a apresentação de amostra , porém o pregoeiro poderá 

convocar o licitante para enviar documentos que contenham as características do material ofertado, 

a exemplo de catálogos ou folhetos, encaminhados por meio eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.9.1. A convocação terá o prazo estabelecido a critério do pregoeiro, via mensagem no 

sistema, não sendo inferior ao prazo de 2 (duas) horas.  

6.9.2.Caso a haja necessidade de envio, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em 

primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 

indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.  

6.9.3.O prazo estabelecido no item anterior para apresentação da amostra é improrrogável,  

portanto, não serão aceitos quaisquer pedidos de prorrogação do mesmo,  salvo a 

comprovação do envio do produto por empresa transportadora ou Correio por meio de 

funcionalidade disponível no sistema.  

6.10.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

6.11.  No caso de não haver entrega do(s) documento(s) solicitado(s) ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de documento(s) fora das especificações previstas  

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

6.12.  Se o(s) documento(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação do(s) documento(s) comprobatório(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

7.1.2.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados .  
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7.1.3.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.2. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.2.1.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 2 (duas) horas,  

contado da solicitação do Pregoeiro.  

7.3. Ressalvado o disposto no item 7.1.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

7.3.1.Habilitação Jurídica  

7.3.1.1. registro comercial, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresário);  

7.3.1.2. em se tratando de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado da Condição 

de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no s ítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

7.3.1.3.  no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

7.3.1.4.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,  com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

7.3.1.5.  no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

7.3.1.6.  no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

7.3.2.Qualificação Técnica  

7.3.2.1.  Atestado de capacidade técnica – no mínimo 01 (um) – exclusivamente em nome da 

licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando já ter executado 

ou estar prestando a contento, serviços compatíveis com o objeto da licitação.  

7.3.2.2. Documento oficial emitido pela Microsoft (a exemplo de autorização, certi ficação ou 

atestado), que estão devidamente habilitados e formalmente autorizados pela Microsoft a fornecer 

licenças dentro desses modelos para o setor governamental, conforme o item 7.5.2. do Anexo I – 

Termo de Referência.  

7.3.3.Qualificação Econômica-Financeira  

7.3.3.1.  Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da sede 

da Licitante.  

7.3.3.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empres a, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais  

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

7.3.3.3.  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

7.3.3.4.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  
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7.3.3.5. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas:              

7.3.3.5.1.   LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante  

7.3.3.5.2.  SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

7.3.3.5.3.  LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  

7.3.3.6.  As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% do valor estimado da contratação ou 

do item pertinente.   

7.3.4.Regularidade Fiscal e Trabalhista  

7.3.4.1.  Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedido 

pela Receita Federal;  

7.3.4.1.1.  Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

7.3.4.1.2.  Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional com a Receita Federal do Brasil;  

7.3.4.1.3.  Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do 

domicílio ou sede do licitante;  

7.3.4.1.4.  Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Município do 

domicílio ou sede do licitante;  

7.3.4.1.5.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

7.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites  

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.5. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os  

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

7.6. Quando houver a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências  

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre.  

7.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

7.8. Quando houver a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,  

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

7.8.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico -
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financeira, haverá um acréscimo de 10% a 30 %, para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais.  

7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser aprese ntados em original ou por 

cópia.  

7.10.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

7.11.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei ( art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.12.  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.  

7.12.1.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.13.  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê -

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.13.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.14.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.14.1.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo a critério do 

pregoeiro, via mensagem no sistema, não sendo inferior ao prazo de 2 (duas) 

horas.  

7.15.  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

7.15.1.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.16.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21, art. 64.  

7.16.1.  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.16.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;  

7.17.  Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.18.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital.  
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7.19.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

8. DO CONTRATO 

8.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato.  

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,  

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico.  

8.4. Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidas, outra 

licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, nas 

condições propostas pela licitante vencedora.  

8.4.1.Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na condição 

acima, a Administração, observados o valor est imado e sua eventual atualização nos 

termos do edital de licitação, poderá: Convocar as licitantes remanescentes para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário;  

8.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes,  

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou ina bilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

9.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

9.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes s erá de 3 (três) dias  

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.tce.rn.gov.br 

10.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

10.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

10.1.2.1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4.  deixar de apresentar amostra;  

10.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.3.1.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

10.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5.  fraudar a licitação 

10.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

10.1.6.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

10.2.  Com fulc ro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá,  garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1.  advertência;  

10.2.2.  multa; 

10.2.3.  impedimento de licitar e contratar e 

https://www.tce.rn.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  

10.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida.  

10.3.2.  as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública  

10.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,  

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0.5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

10.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

10.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

10.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.  

10.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

10.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalid ades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

10.10.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

10.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�5
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o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisã o no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

10.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.14.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10.15.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF.  

10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.  

11.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

11.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

11.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

11.3.  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo email 

cpl@tcern.tc.br . 

11.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

11.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

11.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema elet rônico.  

12.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,  

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.  

12.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

12.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

12.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

12.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

12.8.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afas tamento do licitante,  

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

12.9.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

12.10.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras, bem como no site do TCE/RN e eletrônico 

https://www.tce.rn.gov.br. 

12.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II – Minuta do Contrato 

 

Natal, 26 de novembro de 2025.  

 
 

assinado eletronicamente 

MARISE MAGALY QUEIROZ ROCHA  
Secretária de Administração do TCE/RN 

 



Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.​ OBJETIVO 

1.1.​Aquisição de licenças Microsoft SQL Server Enterprise e SQL Server Standard, conforme 

especificações do catálogo padronizado da Administração Pública Federal, incluindo garantia 

de conformidade e atualização por meio de Software Assurance (SA), de acordo com as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades da 

infraestrutura tecnológica do TCE-RN. 

2.​ JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1.​A licença de software tem como justificativa viabilizar a manutenção dos atuais e possíveis 

novos sistemas atualmente já utilizados pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 

Norte - TCE-RN. 

2.2.​O TCE-RN tem seu parque de TI composto por sistemas operacionais, servidores de banco de 

dados que utilizam os softwares da empresa Microsoft, o que justifica a indicação da marca em 

função dos investimentos feitos pela TCE-RN ao longo dos anos para padronização do parque 

de TI, que inviabilizam a possibilidade de aquisição de licenças de software de outra marca ou 

a utilização de softwares gratuitos/livres. 

2.3.​Além disso, o uso de softwares de outras marcas ocasionariam prejuízos aos sistemas já 

utilizados ou desenvolvidos pelo TCE-RN e em relação à compatibilidade dos arquivos e 

dados gerados por essa plataforma. Ademais a equipe de suporte e infraestrutura teriam que 

gerenciar e manter sistemas híbridos, o que tornaria todo o processo mais oneroso para o 

TCE-RN. 

2.4.​Os produtos a serem adquiridos constam no catálogo de soluções de TIC com condições 

padronizadas para a Administração Pública Federal, publicado pela Secretaria de Governo 

Digital (SGD/ME), o que garante aderência aos parâmetros legais e técnicos exigidos. 
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3.​ MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1.​A presente contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, por item, em lote único, 

do tipo menor preço, em conformidade com a legislação aplicável. 

4.​ ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

4.1.​A contratação está alinhada ao Plano de Ações Estratégicas da SETIC 2025/2026, visando 

fortalecer a infraestrutura de TIC para aprimoramento das atividades de controle externo. 

5.​ DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1.​Em conformidade com o Art. 144 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada deverá adotar práticas 

de sustentabilidade, incluindo, mas não se limitando a: 

5.1.1.​ Realizar a separação de resíduos recicláveis e destiná-los conforme indicado pelo 

TCE-RN; 

5.1.2.​ Acondicionar adequadamente resíduos sólidos para coleta seletiva; 

5.1.3.​ Racionalizar o uso de energia, água e substâncias potencialmente poluentes; 

5.1.4.​ Promover o treinamento de seus empregados em boas práticas ambientais; 

5.1.5.​ Gerenciar o descarte de materiais como pilhas e baterias, encaminhando-os aos 

fabricantes ou à rede de assistência técnica autorizada para o devido tratamento. 

6.​ PRODUTO 

6.1.​O produto, objeto deste termo de referência, corresponde aos itens discriminados e 

devidamente especificado, conforme se segue: 

Lote 01 

Item Descrição Modelo de 
Licenciamento 

Part Number/​
Código MS 

Quantidade Estimativa do Valor da 
Contratação/PMC-TIC 

2 
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1 Microsoft 
SQL Server 
Enterprise 

Por core ALng LSA 2L 
(Licença perpétua com 
Software Assurance (36 

meses)) 

7JQ-00341 

MS.5.0-A1808 

2 R$ 257.369,40 

2 Microsoft 
SQL Server 

Standard Core 

Por core ALng SA 2L 
(Licença perpétua com 

SA (36 meses)) 

7NQ-00302 

MS.5.0-A1823 

20 R$ 671.166,00 

7.​ REQUISITOS OBRIGATÓRIOS GERAIS 

7.1.​As licenças deverão ser entregues no idioma PORTUGUÊS DO BRASIL (pt-br); 

7.2.​As licenças deverão ser fornecidas para a versão mais atual do produto no momento da 

solicitação da licença pelo CONTRATANTE; 

7.3.​As licenças dos produtos SQL Server (Itens 1 e 2) deverão possuir licenciamento perpétuo com 

Software Assurance por 36 meses.  

7.4.​As licenças devem ser para uso governamental; 

7.5.​Todas as licenças deverão ser fornecidas conforme o Acordo Corporativo Microsoft/SGD/MGI 

vigente, atualmente em seu 8º Termo Aditivo1. Os produtos contratados devem obedecer a 

política de licenciamento aplicável a órgãos governamentais, conforme estabelecido no 

Catálogo de Soluções de TIC com Condições Padronizadas. 

7.5.1.​ O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE-RN) aderiu ao Acordo 

Corporativo nº 08/2020, celebrado pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos (SGD/MGI), conforme Termo de Adesão 376145382. Desta forma, os 

identificadores Microsoft (Part Numbers) deverão ser utilizados conforme a listagem de 

2 
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/catalogos-de-solucoes-de-tic-com-condicoes-padronizadas-p
ara-licenciamento-de-software/arquivos/microsfot/termos-de-adesao/termo-de-adesao-microsoft-tcern.pdf 
 

1 
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/catalogos-de-solucoes-de-tic-com-condicoes-padronizadas-p
ara-licenciamento-de-software/arquivos/microsfot/acordo-e-termos-aditivos/8-termo-aditivo-acordo-8-2020.pdf 
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produtos e serviços, com seus respectivos Preços Máximos de Compra de Item de TIC 

(PMC-TIC), estabelecidos na versão 5.0.0 do Catálogo ​de Produtos e Serviços3. 

7.5.2.​ Conforme descrito no Anexo I – Catálogo de Produtos e Serviços, Condições de 

Utilização, item 1.4, este Catálogo aplica-se aos modelos de licenciamento Microsoft EA 

(Enterprise Agreement), EAS (Enterprise Agreement Subscription) e SCE (Server and 

Cloud Enrollment), todos para Governo. Os licitantes deverão comprovar, mediante 

documento oficial emitido pela Microsoft (a exemplo de autorização, certificação ou 

atestado), que estão devidamente habilitados e formalmente autorizados pela Microsoft a 

fornecer licenças dentro desses modelos para o setor governamental, a exemplo de 

parceiros Microsoft LSP GP (Government Partner), sob pena de inabilitação. 

7.6.​Fornecimento de licenças conforme as quantidades especificadas;  

7.7.​Fornecimento de mídias e manuais originais do fabricante ou disponibilização para download 

no site do fabricante; 

7.8.​Produto entregue com selo de garantia de originalidade do fabricante;  

7.9.​Registro da licença em nome do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - 

TCE-RN. 

8.​ ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1.​Item 1 – SQL Server Enterprise (2 Core) 

8.1.1.​ Licença perpétua por núcleo (core), com Software Assurance válida por 36 meses. 

8.1.2.​ Cada licença cobre 2 núcleos.  

8.1.3.​ Destinado a ambientes críticos, com suporte a alta disponibilidade, replicação e recursos 

avançados de segurança. 

3 
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/catalogos-de-solucoes-de-tic-com-condicoes-padronizadas-p
ara-licenciamento-de-software/arquivos/microsfot/catalogos/sei_mgi-49081253-anexo.pdf 
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8.2.​Item 2 – SQL Server Standard Core Edition (2 Core) 

8.2.1.​ Licença perpétua por núcleo (core), com Software Assurance válida por 36 meses. 

8.2.2.​ Cada licença cobre 2 núcleos. 

8.2.3.​ Aplicável a sistemas de menor complexidade, sem necessidade de funcionalidades 

corporativas avançadas. 

9.​ GARANTIA 

9.1.​Para os itens 1 e 2 (SQL Server), a contratação deve incluir garantia e Software Assurance pelo 

período de 36 (trinta e seis) meses. 

9.2.​A garantia deve permitir a atualização para as versões mais recentes dos softwares tão logo 

sejam lançadas pelo fabricante. 

10.​CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

10.1.​ O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, contados do 

protocolo da Nota Fiscal, conforme disciplina estabelecida na Resolução nº 021/2016-TCE, de 

06 de setembro de 2016; 

10.2.​ O pagamento, a ser realizado pela CONTRATANTE, far-se-á mediante crédito em conta 

corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, mediante a apresentação da fatura 

juntamente com a Nota Fiscal, emitidas de acordo com a legislação fiscal vigente, após o 

recebimento definitivo do material. 

10.3.​ A Nota Fiscal deverá discriminar os materiais, de modo idêntico ao especificado neste 

Termo e seus anexos, bem como data de emissão, mês de referência, valores unitários e totais, 

além de outros dados necessários à perfeita compreensão dos documentos de cobrança. 

10.4.​ Nota Fiscal/Fatura será emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número do 

CNPJ da mesma, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo 

aqueles de filiais ou da matriz, sem rasuras, de forma legível e em nome do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
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10.5.​ Havendo erro nos documentos hábeis de cobrança, ou circunstâncias que impeçam o 

pagamento, aqueles serão devolvidos e o pagamento ficará pendente até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras. Neste caso, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

10.6.​ Serão retidos na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim a 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 

efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto desta contratação, conforme 

legislação vigente. 

10.7.​ Não haverá a retenção na hipótese de a Contratada ser optante pelo Simples Nacional, 

conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte) e Instrução Normativa SRF n.° 480/2004. 

10.8.​ A critério do contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos à contratada para 

cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros e seguros, ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

10.9.​ Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em decorrência de inadimplência 

contratual.  

11.​PRAZO DE ENTREGA 

11.1.​ A disponibilização das licenças deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir da data de recebimento pela CONTRATADA da "Autorização de Fornecimento/Ordem 

de Serviço" ou documento equivalente emitido pelo CONTRATANTE, incluindo a entrega das 

respectivas chaves de ativação, acesso ao portal de licenciamento Microsoft e demais 

documentações necessárias. 

12.​LOCAL DE ENTREGA 

12.1.​ As licenças deverão ser entregues preferencialmente por meio digital (e-mail ou portal), 

com envio das chaves de acesso, links de download, comprovantes de licenciamento e demais 
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documentações pertinentes para o e-mail: dti@tce.rn.gov.br, aos cuidados da Secretaria de 

Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC). 

12.2.​ Caso seja necessária a entrega de mídias físicas ou documentação impressa, estas deverão 

ser entregues no endereço: Av. Getúlio Vargas, 690, Petrópolis, Natal/RN, CEP: 59.012-360, 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, Edifício Múcio Vilar Ribeiro Dantas, 

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC), telefone (84) 3642-7372. 

13.​CONDIÇÕES DE ENTREGA 

13.1.​ Quando da solicitação de fornecimento, os licenças deverão ser entregues: 

13.1.1.​em dia e horário de expediente do TCE-RN, de segunda a sexta-feira, no horário entre 8 

e 12 horas. 

13.1.2.​em conformidade com as quantidades solicitadas, obedecidas, outrossim, 

obrigatoriamente, suas respectivas especificações e características, conforme definidas 

neste Termo de Referência, no Edital, e na(s) proposta(s) de preço vencedora(s) 

correspondente; e 

13.1.3.​em perfeitas condições de uso e/ou funcionamento, assim como livres de tributos, fretes, 

seguros, encargos sociais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 

sobre o preço registrado. 

13.2.​ A contratada deverá fornecer instruções claras para ativação das licenças e suporte técnico 

para eventuais dificuldades no processo. 

13.3.​ A conformidade das licenças será verificada pela Secretaria de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (SETIC) por meio da validação das chaves de licenciamento e da confirmação da 

autenticidade do software. 

13.4.​ O prazo para verificação da conformidade das licenças de software e aceite será de até 30 

(trinta) dias úteis, contados a partir da comunicação das chaves de licenciamento pela 

contratada. Este prazo poderá ser ajustado mediante justificativa técnica da DTI. 

13.4.1.​Após verificação da conformidade com as quantidades solicitadas, bem como com as 

suas especificações e características previamente definidas, dar-se-á o recebimento do 
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objeto do contrato, mediante recibo aposto no anverso do documento fiscal 

correspondente. 

13.4.2.​Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, para posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações. 

13.4.3.​Definitivamente, no prazo acima, após a verificação da qualidade e da quantidade e 

consequente aceitação. 

13.5.​ A inadequação técnica de qualquer licença entregue sujeitará o contratado à substituição do 

item, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação formal da 

recusa, por outro que atenda integralmente às condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, no Edital e na proposta vencedora apresentada no sistema eletrônico. O 

descumprimento desta obrigação poderá ensejar a glosa do pagamento correspondente, sem 

prejuízo da aplicação das demais sanções previstas no contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

13.6.​ O recebimento não exime a contratada da responsabilidade civil pela autenticidade, 

segurança e funcionamento das licenças fornecidas. 

13.7.​ Para quaisquer comunicações relacionadas à entrega das licenças, a CONTRATADA deverá 

entrar em contato com a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC) por 

meio do telefone (84) 3642-7372 ou e-mail: dti@tce.rn.gov.br. 

14.​DAS SANÇÕES 

14.1.​ As sanções contratuais e administrativas aplicáveis à Contratada por inadimplemento das 

obrigações assumidas serão aquelas previstas na Lei nº 14.133/2021, no Edital e na Minuta de 

Contrato, garantido o devido processo legal. 

 

Natal/RN, 03 de novembro de 2025. 

 
 
 

Equipe: 
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Davi Ribeiro Cunha 
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Coordenador de Administração de Redes, Dados e Cibersegurança 

 

 
Elder da Costa Vale 
Matrícula 10.199-0 

Núcleo de Contratações e Aquisições de TIC 
 

De acordo: 
 

 
 
 

Marcelo Santos de Araújo 
Matrícula 9.908-2 

Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação 
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(MINUTA DO) TERMO DE CONTRATO N° 000/2025 - TC 
 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM      

ENTRE SI O TRIBUNAL DE CONTAS              

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE        

E A ................................................ 

........................................................ 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrito no CNPJ/MF sob o             

nº 12.978.037/0001-78, com sede na avenida Getúlio Vargas, 690, Petrópolis, em Natal/RN, CEP 

59.012-360, doravante denominado CONTRATANTE, representado, neste ato, pela sua Secretária de 

Administração, MARISE MAGALY QUEIROZ ROCHA, inscrita no CPF/MF sob o nº 523.220.334-72, 

conforme competência atribuída pelo art. 1º, V, “c” da Portaria nº 002/2025-GP/TCE, de 02.01.2025, 

publicada no Diário Eletrônico do TCE/RN, edição de 03.01.2025, e a ................................................. 

........................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0000-00, com sede na Rua 

.........................................................................................................................................., representada, 

neste ato, por seu Sócio-Administrador, ......................................................................., inscrito no 

CPF/MF sob o nº 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do        

Pregão Eletrônico n.º 000/2025-TC, em conformidade com os atos do verificados no processo   

n.º 3693/2025-TC, sujeitando-se às demais disposições da Lei nº 14.133/2021, e com a devida 

observância das cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de licenças Microsoft SQL Server Enterprise 

e SQL Server Standard, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se, independentemente de transcrição, ao Edital da licitação 

e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e à proposta apresentada pela CONTRATADA, 

que estão dispostos nos autos do processo identificado no preâmbulo do presente instrumento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de 

aceitação definitiva do objeto da contratação pelo CONTRATANTE, consignada em termo de 

recebimento específico, a partir do que será iniciada a contagem do prazo estabelecido para a 

obrigação de atualização, manutenção e suporte técnico para as licenças então adquiridas,  

mantendo a consonância com a disciplina do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. Os serviços de garantia e atualização para o objeto da contratação serão  

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global da contratação é de R$ 00,00 (...), observados os parâmetros estabelecidos na 

tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MODELO DE 

LICENCIAMENTO 

PART NUMBER 

CÓDIGO MS 

QTD. VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL    

(R$) 

01 Microsoft SQL 

Server Enterprise 

Por core ALng LSA 2L 

licença perpétua com 

Software Assurance 

(36 meses) 

7JQ-00341   

MS 5.0-A1808 

02 (...) (...) 

02 Microsoft SQL 

Server Standard 

Core 

Por core ALng LSA 2L 

licença perpétua com 

Software Assurance 

36 meses 

7QN-00302 

MS.5.0-A1823 

20 (...) (...) 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do TCE/RN, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 02.101 – Tribunal de Contas do RN 

Subação: 202101 – Manutenção e Funcionamento 

Fonte: 0.500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento: 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ 

Subelemento: 33.90.40.01 – Software 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = 

(TX)     

 

 

 

I = (6/100) 

     365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

5.2. As disposições da presente cláusula são complementares e não excludentes ao que está 

previsto no Termo de Referência, vinculando a este contrato, a respeito das condições e prazos 

de pagamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor     

Amplo – IPCA, mantido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE GESTÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAIS 

7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, salvo a devida justificativa, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4.  A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

7.5.  O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação do preposto da 

empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 

7.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

7.7.  O fiscal do contrato acompanhará a execução contratual, para que sejam cumpridas     

todas as condições estabelecidas para aquela contratação, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

7.8.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.9.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.10.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.11.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação. 

7.12.  O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA 

e acompanhará: empenho; pagamento; garantias; glosas; apostilamentos e termos aditivos.    

Além disso, solicitará quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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7.13.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.14.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 07 (sete) dias, pelo fiscal do 

contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.   

7.15.  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.16.  O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências técnicas e administrativas. 

7.17.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.17.1.  A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.17.2.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório.  

7.17.3.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.18.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação.  

7.19.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.20.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.21.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela execução do contrato. 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=6479a252545e4ac. 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por EDMILSON ANDRADE JUNIOR em 25/11/2025 às 12:49.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.22.  As disposições consignadas nesta cláusula não prejudicam e, sim, complementam aquelas 

estabelecidas no Termo de Referência a respeito da gestão e fiscalização da contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o Termo de Referência e Proposta Comercial; 

8.2.  Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 

de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.3.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações; 

8.4.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

8.5.  Aplicar à CONTRATADA, quando for o caso, as sanções previstas na lei e neste contrato;  

8.6.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.7.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.8. As obrigações previstas nesta cláusula não prejudicam e, sim, complementam aquelas 

estabelecidas no Termo de Referência da contratação. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, na 

sua Proposta Comercial e neste Termo de Contrato, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.2.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de  

Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=6479a252545e4ac. 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por EDMILSON ANDRADE JUNIOR em 25/11/2025 às 12:49.
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1.1.1.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

1.1.1.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

1.1.1.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do Contratado; 

1.1.1.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

1.1.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.5.  Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.6.  Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta;  

9.7.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

9.8.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.9.  As obrigações previstas nesta cláusula não prejudicam e, sim, complementam aquelas 

estabelecidas no Termo de Referência a respeito da gestão e fiscalização da contratação. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do contrato ora firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3.  É vedado o compartilhamento dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

10.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6.  É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7.  A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres desta cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=6479a252545e4ac. 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por EDMILSON ANDRADE JUNIOR em 25/11/2025 às 12:49.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16


 
              Coordenadoria de Contratos – CC/SEAD 
 
 

8 de 13 

 

10.8.  O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9.  A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Contrato. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)  der causa à inexecução total do contrato; 

d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=6479a252545e4ac. 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por EDMILSON ANDRADE JUNIOR em 25/11/2025 às 12:49.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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13.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a)  Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

c)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d)  Multa: 

d.1.) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

d.2) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

d.3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 10% a 20% do valor do Contrato 

d.4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.  

d.5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% 

do valor do Contrato. 

d.6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% 

do valor do Contrato. 

d.7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1 a multa será de 15% a 30% 

do valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo    

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=6479a252545e4ac. 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por EDMILSON ANDRADE JUNIOR em 25/11/2025 às 12:49.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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9.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a)  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)  as peculiaridades do caso concreto; 

c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)  os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o CONTRATANTE. 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=6479a252545e4ac. 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por EDMILSON ANDRADE JUNIOR em 25/11/2025 às 12:49.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.5.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.5.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.5.3.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.6.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.6.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.6.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.6.3. Indenizações e multas. 

14.7.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 

14.8.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais devem obedecer as disposições do artigo 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=6479a252545e4ac. 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por EDMILSON ANDRADE JUNIOR em 25/11/2025 às 12:49.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

15.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 

16.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na  

Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1.  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1.  As partes signatárias, isto é, CONTRATANTE e CONTRATADA, declaram que o presente 

instrumento poderá ser assinado eletronicamente, com fundamento na MP nº 2200-2/2001 e no 

Decreto nº 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis. 

18.2.  A assinatura com Certificado Digital e/ou Eletrônica tem a mesma validade jurídica de um 

registro e autenticação em cartório, mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou NF-e.  

18.3.  As partes signatárias, isto é, CONTRATANTE e CONTRATADA, renunciam à possibilidade   

de exigir a troca, envio e/ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas do     

presente instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar e/ou contestar a validade das 

assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável ao caso. 

18.4.  Na hipótese de utilização de assinatura com Certificado Digital e/ou Eletrônica, o presente 

instrumento prescinde da assinatura de testemunhas para sua constituição como título executivo 

extrajudicial, nos termos do art. 784, § 4º, da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil). 

18.5.  Na hipótese de utilização de assinatura com Certificado Digital e/ou Eletrônica, o documento 

será considerado como efetivamente assinado na data da assinatura do seu último signatário. 

 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=6479a252545e4ac. 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por EDMILSON ANDRADE JUNIOR em 25/11/2025 às 12:49.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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19.  CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Justiça Estadual, Comarca de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, com a exclusão de 

qualquer outros, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois 

de lido e achado em ordem, assinado pelos representantes legais das partes contraentes.  

 

 

Natal/RN, XX de XXXXXXXXXX de 2025 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=6479a252545e4ac. 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por EDMILSON ANDRADE JUNIOR em 25/11/2025 às 12:49.




